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CoNTRATO QUE ENTRE St CELEBRAM O SERVTçO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO DO MUNICíPIO OC SOROCABA E A P.T.S. AGUIAR EXTINTORES LTDA. -
ME, PARA MANUTENçÃO e RECARGA DE EXTTNTORES, CONFORME PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO 3739/2022 - SAAE

O SERVIçO AUTONOMO oe ÁCUn E ESGOTO do município de
Sorocaba, com sede à Avenida Comendador Camilo Júlio, 255 -
Jardim lbiti do Paço - Sorocaba/SP - CEP.: 18086-000, inscrito no
CNPJ/MF sob o no 71.480.560.0001/39, neste ato representado
pelo seu Diretor Geral, senhor TIAGO SUCKOW DA SILVA
CAMARGO GUIMARÃES, portador da Cédula de ldentidade RG
no 33.780.781-4 e CPF no 282.319.448-77, doravante denominado
simplesmente SAAE, e a P.T.S. AGUIAR EXTINTORES LTDA. -
ME, com sede à rua Jaziel de Azevedo Ribeiro, no 701 - Jardim
Ana Claudia, na cidade de Votorantim/SP - CEP.: 18112-625,
inscrita no CNPJ-MF sob o no 22.928.579/0001-90, representada
neste ato, pela sua Proprietária, senhora RAFAELA DE MATOS
MARçAL, portadora da Cédula de ldentidade RG no 46.004.909-4
e CPF no 381.979.378-00, doravante designada CONTRATADA,
têm entre si, justo e contratado nos termos da Lei Federal no

8.666/93, em conformidade com o edital do Dispensa de
Licitaçäo no 9512023 - Processo Administrativo no 373912022 -
SAAE, e as cláusulas a seguir reciprocamente aceitas.

PRIMEIRA - Objeto.

1.1. A CONTRATADA em decorrência da adjudicaçäo que lhe foi
feita no Processo Administrativo no 373912022 - SAAE, e por força do presente instrumento,
se obriga a executar para o SAAE, Manutenção e recarga de extintores, destinado a
Diretoria Administrativa e Financeira, conforme a quantidade estimada, especificação e
preço apresentado:

1.2. lntegram o presente contrato os seguintes anexos

Item
Valor Unit.

(R$)
Valor Total

(R$)Qtde Unid Descrição

01 01 SERV Contratação de empresa para prestação
de serviços de extintores de incêndio nas
Unidades do SAAE-Sorocaba.

16.226,00 16.226,00

Total Geral (R$) 16.226,00

Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm. DLC/SL l.(

@



Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

[+JÞ.Il

ffiE
coNTRATo N" 08 tsLtzo2g

l. Termo de Referência

ll. lnstrução Técnica de Trabalho

lll. Proposta da Contratada

1.3. Todas as obrigações e responsabilidade da
CONTRATADA para a execução do objeto estäo deõcrjtas neste contrato e seus anexos e
devem ser obedecidos integralmente sob pena das sançöes estabelecidas.

SEGUNDA - Prazo e condiçöes de execuçäo do objeto.

2.1. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços após a
assinatura do contrato

2.2. Os serviços seräo realizados nos locais descritos no
Anexo L

2.3. O prazo de execuçäo dos serviços será de 12 (dozel
meses, a contar da assinatura do contrato.

2.3.1. Decorrido o prazo estabelecido, se a execução do
objeto não for iniciada, a licitante vencedora será notificada pela fiscalizaçäo para no prazo
máximo de24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da notificaçäo, iniciá-la.

2.3.2. O prazo de execução poderá ser alterado nos
termos do artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93.

2.3.3. Cada etapa/mediçäo do serviço será considerada
recebida após a conferência e aprovaçäo do pelo fiscalizador do SAAE. Constatadas
irregularidades, o SAAE, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

2.3.3.1. Rejeitá-los no todo ou em parte se
não corresponderem às especificações do edital e seus anexos, determinando suas
adequaçÕes que deverão ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sendo de
responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e riscos relativos à substituiçäo.

2.4. Poderão ser tolerados atrasos, motivado por força maior,
caso fortuito ou interferências imprevistas que retardem o cumprimento contratual, desde
que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e acolhidos
pela Administraçäo, sob pena de aplicaçäo das sançöes estabelecidas na Cláusula Nona
e seus subitens.

2.5. Fiscalização: O SAAE designará a senhora MARIA
JOSÉ OL|VEIRA DE SOUZA, Chefe do Setor Segurança, Saúde Ocupacio
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Treinamento, CPF.: 304.401.428-06, e-mail: mariasouza@saaesorecaba.sp.gov,þl para
representá-lo na qualidade de fiscalizador do contrato, O fiscalizador poderá designar
outros funcionários para auxiliá-lo no exercício da fiscalização.

2.5.1. Se houver alteração do fiscalizador, o Setor
responsável deverá comunicar o Setor de Licitaçäo e Contratos, que formalizará a alteraçåo
por apostilamento.

2.6. Representação da CONTRATADA: Deverá manter o
senhor RAFELA DE MATOS MARçAL, como preposto e responsável pela execução do
objeto, que prestará toda a assistência necessária, devendo comparecer ao SAAE sempre
que determinado pela fiscalizaçâo.

2.6.1. Qualquer ocorrência ou anormalidade, que venha
interferir na execuçäo do objeto, deverá ser comunicada ao SAAE imediatamente,

2.7. Regime de Contrataçäo: empreitada por preço global,

2.8. Subcontratação: Os serviços näo poderão ser
subcontratados.

TERCEIRA - Recebimento do objeto.

3.1. Quando os serviços estiverem concluídos, será emitido
Termo de Recebimento Provisório, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes em até 15 (quinze) dias da comunicacão escrita da CONTRATADA.

3.2. O Termo de Recebimento Definitivo (assinado pelas
partes) será emitido após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a

adequaçäo do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei
8.666/93.

3.2.1. O ptazo de observaçãoivistoria será de 90
(noventa) dias, contados do recebimento provisório

QUARTA - Reajuste de preços e pagamentos.

4.1. Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA,
todos os custos diretos e indiretos para a execuçäo do objeto, inclusive os trabalhistas, bem
como, os custos relacionados ao transporte dos materiais/equipamentos e carregamentos
do local de partida até o local de destino.

4.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis por um período de
12 (doze) meses, a contar da data de apresentaçäo da proposta nos termos $1o do art.2o
da Lei Federal 10j9212001
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4.3. Os preços terão reajuste de acordo com a variação do
índice de Preços ao Gonsumidor - IPC/FIPE, observado o intervalo mínimo de um ano,
contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, obedecendo a seguinte
fórmula:

P=Pox.l Onde:
lo

4.3.1. O reajuste apurado pela fórmula acima, será
aplicado para os serviços realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário da
proposta.

4.4. No mês subsequente à prestaçäo do serviço a
CONTRATADA deverá apresentar ao SAAE documento fiscal para conferência e
aprovaçäo do fiscalizador.

4.5. O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme
estabelecido na Resolução no 08/201S-SAAE, sendo:

4.5.1. Na sexta feira da primeira semana
subsequente à do ato de conferência e aprovaçäo da nota fiscallfalura, concluído entre
segunda e terça feira;

4.5.2. Na sexta feira da segunda semana
subsequente à do ato de conferência e aprovaçäo da nota fiscal/fatura, concluído entre
quarta e sexta feira;

4.6. A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada pelo
Departamento/Setor responsável no pnzo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
sua apresentaçäo;

4.6.1. A nota fiscal/fatura, será assinada e datada
pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberação poderá ser realizada pelo chefe da área
solicitante;

4.6.2. Se forem constatados erros no documento
fiscal, suspender-se-á o prczo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a
partir da apresentação do documento corrigido.

4.7. O prazo de pagamento não será superior a 30 (tri
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.
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4.7.1. Em caso de inobservância quanto ao critério
pagamento, o SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica,
variação do "indice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data
exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento,

4.7.2. A CONTRATADA não poderá suspender o
cumprimento de suas obrigaçÕes e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de
acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal no 8.666/93.

4.8. A CONTRATA deverá apresentar juntamente com a nota
fiscal eletrônica, as certidöes abaixo relacionadas, sob pena das sançöes estabelecidas,
podendo, ainda, a critério da administração, ter o contrato rescindido:

a) Gertidão Conjunta Negativa de Débitos g
Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da Uniäo, inclusive contribuição social, expedida pela Secretaria da Receita
Federal e;

b) Prova de regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado
de Regularidade do FGTS;

c) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçäo da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os
mesmos efeitos da certidão negativa (CNDT-EN).

4.8.1. Deverá apresentar também a relação de
recolhimentos individuais dos funcionários contratados para a execuçäo dos serviços,
objeto do presente certame.

de
da
da

Os documentos relacionados no subitem 4,8, incluindo a
encaminhados ao fiscalizador e para o e-mail

contratos@saaesorocaba. sp. gov. br.

QUINTA - Sanções por inadimplemento.

5.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condição do edital contrato e/ou do presente compromisso ou pelo descumprimento parcial
ou total do mesmo, as partes ficaräo sujeitas às sançöes e consequências legais previstas
no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, em especial:

5.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta, caso a CONTRATADA não a mantenha, sem prejuízo das demais
sanções estabelecidas

@/
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5.1.2. O não cumprimento dos prazos
estabelecidos para a execução do presente compromisso conforme estabelecido no
edital e seus anexos, acarretará à CONTRATADA a multa de 1% (um por cento) sobre o
valortotal do(s) item(ns) em desconformidade, pordia de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento), ao fim dos quais, se a execução não estiver regularizada, o contratado poderá,
a critério do SAAE, ser rescindido;

5.1.3. Multa de 1o/o (um por cento), sobre o valor
total da nota fiscal eletrônica, por dia de paralisação dos serviços, sem motivo
justificado, até o limite de 10% (dez por cento); ao fim dos quais, se os serviços näo forem
reiniciados pela CONTRATADA, o contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindido.

5.1.4. Multa de 1o/o (um por cento) do valor total do
contrato caso deixe de apresentar as certidöes, comprovando o recolhimento de
encargos sociais e fundiários, junto com o documento fiscal, conforme subitem 4.8;

5.1.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
total do contrato, se os serviços forem executados por intermédio de terceiros, sem
observância do estabelecido no item 2.8;

5.1.6. Multa de 1% (um por cento) do valor total do
contrato, pordia de atraso, até o limite de 10% (dez porcento), pelo descumprimento a
qualquer cláusula;

5.1.7. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato, em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA.

5.1.8. A CONTRATADA que, convocada dentro do
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execuçäo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará ¡MPEDIDA DE
LICITAR E CONTRATAR pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4 da Lei Federal
10.520102, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e
no contrato e das demais cominaçöes legais (Art,7o, Lei Federal10.520102).

5.1.8.1. A interpretaçäo do subitem 5.1.8
respeita a súmula 51 do TCE/SP.

5.2. A aplicação de qualquer penalidade prevista no presente
instrumento não exclui a possibilidade de aplicaçäo das demais, bem como das
penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93.
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SEXTA - Recurso financeiro.

6.1. A despesa decorrente do presente compromisso será
atendida através das dotaçöes orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse
fim, no corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23.02.00
3.3.90.39 '47 512 5005 2165 04.

SÉTIMA - Vinculação a Dispensa de Licitação no 95/2023.

7.1. A execução do presente contrato está vinculada à
proposta da CONTRATADA apresentada ao Processo Administrativo no 3739/2022 - SAAE.

7.2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a
vigência do presente contrato, todas as condiçöes de habilitação e de qualificaçäo exigidas
por ocasião do processo licitatório, devendo apresentar os documentos habilitatórios
sempre que solicitados.

7.3. Na hipótese de aditamentos seräo solicitados os
documentos exigidos por ocasiäo do certame, sendo:

7.3.1. HABILITACÃO JURíDICA (art. 28 da Lei
Geral), conforme o caso:

a) No caso de empresário individual:
inscriçäo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

c) No caso de sociedade simples: inscrição
do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

d) No caso de microempresa ou empresa de
pequeno porte: certidäo expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte, OU declaraçäo, sob as penas da Lei, de que cumpre os requisitos legais
para a qualificação como ME ou EPP, OU pela adesão da empresa ao Regime Especial
Unificado de Arrecadaçäo de Tributos e Contribuições devidos pelas ME ou EPP - Simples
Nacional (disciplinado no Capítulo lV da Lei Complementar no 123106);

P43735t2022
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estrangeira em runcionamento no país: o".råf oJ,lr,J'?äril 
empresa ou sociedade

f) lnscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no
caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de
fundaçäo e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;

7.3.1.1. Os documentos acima deverão
estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

7.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
(art.29 da Lei Geral):

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscriçäo no Cadastro de
Contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, peitinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto deste certame;

c) Prova de regularidade para com as
Fazendas Federal e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na
forma da lei, mediante a apresentaçäo das seguintes certidÕes:

c1) Certidäo Conjunta Negativa de
Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da Uniäo, inclusive contribuição social, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;

czl Certidäo de Regularidade de ICMS -
lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda
E Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários expedidas
pela Procuradoria Geral do Estado de Säo Paulo.

c ) Certidäo Negativa de Débitos
Mobiliários ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Mobiliários, expedida
pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

W
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de Garantia por rempo de serviço (FGrs), 3l' '!ffiX xi'¿:3iå;g:ii å"ÅÊ'.liå.,T::::
de Regularidade do FGTS;

inadimpridos perante a Justiça do rrabarho, ll"o¡InlT: 
"01å".'å?ä':'ÏliXn'å"" 

-3å:ffi:
de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidäo Positiva de Débitos Trabalhistas com os
mesmos efeitos da certidäo negativa (CNDT-EN),

f) A comprovação de regularidade fiscal das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito da
assinatura do pedido de compra originado da Ata de Registro de Preço ou do Aditamento.
No entanto, toda a documentação exiqida para efeito de comprovação de reqularidade
fiscal deve ser aoresentada. mesmo oue esta aoresente alquma restricäo, sob pena de
inabilitaçäo.

f1) Havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissäo
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

f4 A não regularização da
documentação, no pnzo previsto no subitem anterior, implicará na preclusão do direito à
contrataçäo, sem prejuízo das sançöes previstas neste edital.

f3) A participação na condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas
categorias, ensejará a aplicação das sançöes previstas em Lei

7.3.3. QUALTFTCACÃO ECONÔMICO
FINANCEIRA (art. 31 da Lei Geral):

a) Certidäo Negativa de Falência,
insolvência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede
da licitante pessoa jurídica ou empresário individual.

b1) Nos casos de Recuperação Judicial
e Extrajudicial, serão aceitas certidÕes positivas, com demonstraçäo do plano de
recuperação, já homologado pelo juízo competente em pleno vigor, apto a comprovar sua
viabilidade econôm ico-financeira.

7.3.4. Será verificado o eventual descumprimento
das

o
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¡mpeça a participaçäo no certame ou a futura contratação. mediante a consultâ aos

sequintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas

e Suspensas : CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Uniäo
(www. po rta ld atra n s pa re n cia. g ov. b r/sa n coes/ce is) ;

b) Cadastro Nacional de Condenaçöes Cíveis
por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www, cnj .j u s. b r/i m p rob id ade-ad m/co n s u lta r-req u e rid o. p h p).

c) Lista de Apenados, mantida pelo Tribunal

do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados);

7.3.5. A consulta aos cadastros será realizada em

nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12

da Lei n 8.429, de 1992 e Lei Municipal no 10.128 de 2012, regulamentada pelos
Decretos Municipais no 20.786 de 2013 e no 20.903 de 2013, que prevê, dentre as

sançöes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.3.6. Comprovaçäo dos poderes de representaçäo
através da apresentação de procuração que designe expressamente seu

representante para assinatura de declaraçöes, carta proposta e demais atos
pertinentes ao presente compromisso.

7.3.7. Na hipótese de näo constar prazo de validade das

certidöes apresentadas, este SAAE aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e
oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação dos envelopes.

OITAVA - valor total do contrato.

8.1. O valor total do presente contrato, importa em

R$ 16.226,00 (dezesseis mil, duzentos e vinte e seis reais).

NONA - vigência contratual

9.1. A vigência contratual será de 12 (dozel meses, contados

a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério das partes, nos limites

legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93.

9.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser

alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais.

DÉCIMA - rescisão contratual.

e-
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10.1. Em caso de rescisäo, a CONTRATADA reconhece
integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal no 8.666/93, sem
prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

10.2. A critério da Administração, o contrato poderá ser
rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8.666/93.

10.3. Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem,
serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

DÉCIMA PRIMEIRA - legislação aplicávet.

1'4.'1. O presente contrato será regido pelas disposiçöes da Lei
Federal no 10.52012002 e subsidiariamente na Lei Federal no 8.666/93 e posteriores
alteraçöes, pelo Decreto Municipal no 14.575 de 05/09/2005, Decreto Municipal no 14.576
de 05/09/2005 e Lei Complementar no 123 de 1411212006, alterada pela Lei Complementar
no 147 de 0710812014, Resoluçäo no 0812015, o Código Civil e o Código de Defesa do
Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer
questäo relativa ao presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

11.2. E, por
termo em 02 (duas) vias de igual teor e

rem justas e contra , assinam o presente
e na presença (duas) testemunhas que

a tudo viram e assistiram, para fins e ats.

Sorocaba, llã de 2023.

sERVrçO AUT NOMO DE SOROCABA
Tiago Suckow da Silva Diretor Geral

sERVrçO AUT o E OTO DE SOROCABA
Maria José Ol ira de So - Fiscalizador

P.T AGUIAR EXTIN RES LTDA. . ME
Rafaela de Matos Marça l- Proprietária

Testemunhas:
01.

¡¡eell de M!ffi*

SOROCABA
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DECLARAÇAO

1. ldentificação do Dirigente:

Nome: Rafaela de Matos Marçal CPF: 381.979.378-00

Cargo: Proprietária

Empresa: P.T.S. Aguiar Extintores Ltda. - ME.

Telefone: (15) 3243-4768 e-mail: financeiro@platinaextintor.com.br

2. Declaração:

DECLARO ter conhecimento das vedaçÕes constantes no artigo 73-4, da Lei Orgânica do
[t/lunicípio, e no artigo 1o da Lei Municipal no 10. 128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto
Municipal no 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipóteses
impeditivas de contratação, e que:

{ não incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo

( ) tenho dúvidas se incorro ou näo na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s)
inciso(s) do referido artigo e, por essa razäo, apresento os documentos, certidöes
e informações complementares que entendo necessários à verificação das hipóteses de
inelegibilidade.

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal no

7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penal (Falsidade ldeológica),
que as informaçÕes aqui prestadas säo verdadeiras,

Sorocaba, 43 Oe /-rna)j^-tÿ de2023.
)

P.T.S. UIAR EXTIN LTDA. . ME.
Rafaela de Matos Marçal
Proprietária
RG 46.004.909-4

,(:
o$ PA.3739t2022
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TERMo oe clÊnctA E DE Nor¡F¡cAçÃo (coNTRATos)

(REDAçAO DADA PELA RESOLUçAO No 11/2021)

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.
CONTRATADO: P.T.S. Aguiar Extintores Ltda. - ME.

CONTRATO No (DE ORIGEM): OYlSLl2023.

OBJETO: Manutenção e Recarga de Extintores.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de Säo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçöes de interesse, Despachos e DecisÕes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de Säo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de entäo, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçöes pessoais dos responsáveis pela contratante estäo cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos
previstos no Artigo 20 das lnstruçöes no0112020, conforme "Declaração(öes) de
Atualizaçäo Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

{
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓNCÃOIENTIDADE:
Nome: Tiago Suc da Silva Camargo Guimaräes
Cargo: Diretor
CPF:282.319 77

Sorocaba, 4V de tnâ/tC.tg de 2023
I

DO CERTAME OU RATTFTCAçÃO DA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

a a

RESPONSÁVEIS
DISPENSA/INEXI

Nome: Tiago S
Cargo: Diretor
CPF:282.319

LOGAçAO
LrcrTAçA

o
EDE o:

RESPONSÁVC¡S O SIN

Pelo CONTRATA

Nome: Tiago Suckow
Cargo: Diretor
CPF:282.319

nror
Cargo: Diretor Admin

.424.908-93

Pela CONTRATADA:

Nome: Rafaela de s Marçal
Cargo: Proprietária
CPF: 381 .979.37

ORDENADOR DE

Guimarães

AJUSTE:

margo Guimarães

e Financeiro

E CONTRATANTE:

Guimarães

7

Nome: Tiago S
Cargo: Diretor Ge
CPF:282.319

SOROCABA

a Silv
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GESTOR(ES) DO CONTRATO:

b*t

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

a a

Nome: Maria
Cargo: Chefe

osé de Ol
Setor

Souza
urança, Saúde Ocupacional e Treinamento

CPF: 304.401.428-06

DEMAIS RESPONSAVEIS (-):
Tipo de ato sob sua responsabilidade

cerro
CP .424.908-93

Nome: Laura Fa Scetti Alm Ferreira de Paula
Cargo: Chefe do Departamento de Licitaçöes e Compras
CPF: 1 838-40

Nome: P ila Gonçalves de Toledo Pedroso Leite
Cargo: Controlador lnterno
CPF: .208-24

Nome: T aM Casagrande
Cargo: Responsável pelo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP
CPF: 220.648.758-67

SOROCABA

o: Di
r

a
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DEcLARAçÃo DE DocuMENTos À Dtspostçeo oo TcE-sP

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

CNPJ No: 71 .480.560.0001/39

CONTRATADA: P.T.S. Aguiar Extintores Ltda. - ME.

CNPJ No: 22.928.579/0001 -90

CoNTRATO No (DE ORTGEM): OK tSttZOZZ

DATA DA ASSINATURA: 4? t03 12023

VIGÊNCIA : |2(doze) meses.

OBJETO: Manutenção e Recarga de Extintores.

VALOR (R$): R$ 16.226,00(dezesseis mil, duzentos e vinte e seis reais).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo adminis uivado na origem à disposição do Tribunal de Contas
do Estado de S

Sorocaba, 13

Paulo, e remetidos quando requisitados

Tiago Suc rmaraes
Diretor

SO

o rmarae mail

de 2023

soRocAEa
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ANEXO I

gqTTRATAçÃo DE EMeRESA eARA nRESTAçÃo oe sERVtços DE MANUTENçÃo
E RECARGA DE EXTINTORES DE INCENDIO NAS UNIDADES DO SAAE SOROCABA.

1. FINALIDADE:

Este termo de referência tem por finalidade subsidiar a contratação de empresa para
realizar manutenção e recarga de extintores, de acordo com os itens, condições
especificaçöes constantes neste termo, incluindo quando necessário à troca de partes e
peças conforme normas vigentes nas unidades do SAAE Sorocaba,

2. JUSTIFICATIVA:

A realização de serviço de manutenção e recarga dos extintores para regularização dos
gquipamentos das Estações de Tratamento de Esgoto (ETE), Estaçöes de Tratamento de
Agua (ETA), Estaçöes Elevatórias de Esgoto (EEE); Reservatorios de Água, Centro
Operacional, Prédio Administrativo Centro Operacional e Central de atendimento do SAAE
e etc, visa atender a legislação conforme ordena a lnstrução Técnica no 21 - Sistema de
proteção por extintores de incêndio do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo e a
Norma Regulamentadora 23 da portaria 3214 de 08/06/1978, recomendaçöes da ARESPCJ,
bem como garantir o bem-estar e a segurança dos colaboradores, munícipes e a
preservação do patrimônio público.

3. SERVTçOS A SEREM EXECUTADOS:
Deverão ser considerados os seguintes serviços:

-Manutenções níveis ll e lll-NBR 12962 - Inspeção, manutenção e recarga em extintores de
incêndio, e verif,rcação de 06 caixas de hidrante e teste hidrostático das 06 mangueiras
confermeABNTNBR 12779 (Teste e substituição quando aplicável).

3.1 Recargas (Manutenção Nível ll)

A manutençäo de segundo nível do extintor de incêndio deve ser realizada
adotando-se os seguintes procedimentos:

Desmontagem completa do extintor de incêndio;

Verificação da necessidade de o recipiente ou cilindro ser submetido ao ensaio
hidrostático;

Verificaçäo de carga;

Limpeza de todos os componentes
componentes sujeitos a entupimento;

desobstrução (limpeza interna) dos

SOROCABA
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lnspeção visual das roscas dos componentes removíveis e verificação dimensional
para as roscas crônicas dos cilindros para extintores de incêndio com carga de
dióxido de carbono (CO2) e cilindros para gases expelentes;

Verificação das partes internas e externas, quanto à existência de danos ou corrosão;

Regulagem da válvula de alívio, de forma que a abertura da válvula ocorra entre
1 ,6MPa e 1 ,8MPa (16kgf/cm2 e 18kgf/cm2);

Regulagem estática do regulador de pressäo, de forma que permita a pressurização
do recipiente para o agente extintor até atingir uma pressäo estática de 1,4MPa
(14kgflcm2);

Verificação do indicador de pressäo, conforme ensaios previstos, o qual não poderá
apresentar vazamento e deverá indicar marcaçäo correta quanto à fixaçäo de
operação;

Exame visual dos componentes de materiais plásticos, com auxílio de lupa, os quais
não podem apresentar rachaduras ou fissuras;

Verificação do tubo sifão quanto ao comprimento, integridade da rosca, existência de
chanfro e demais características que possam interferir no desempenho do extintor
de incêndio;

Avaliação de todos os componentes do extintor de incêndio, podendo acarretar na
realização de ensaios e substituiçäo dos componentes que näo atendam as
especificaçöes técnicas, sendo que os ensaios de componentes devem ser
realizados sempre que exigido o ensaio hidrostático do recipiente ou cilindro;

Fixação dos componentes roscados com aperto adequado;

Substituição do quadro de instruções, adequado ao tipo e modelo do extintor;

Montagem do extintor de incêndio com os mesmos componentes previamente
identificados e devidamente verificados, ensaiados e aprovados, ou com
componentes substituídos que atendam as Normas e requisitos técnicos aplicáveis;

Execuçäo de recarga do extintor de incêndio;

Colocação do anel de identificaçäo da manutençäo;

Realização do ensaio de vazamento;

Colocaçäo da trava e lacre;

Fixaçäo do selo de identificação da conformidade;

Fixação da etiqueta autoadesiva contendo declaração e condiçÕes de garantia.

a a

SOROCABA
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Elaborar, fornecer planilha atualizada de controle dos extintores, ficha individual para
manutenção dos extintores a serem fixados em cada um.

3.2 - Teste hidrostático (Manutenção Nível lll) - Quando Aplicável

| - A manutençäo de terceiro nível inclui todos os procedimentos previstos para a
manutenção de segundo nível e, adicionalmente, o ensaio hidrostático de
recipiente e cilindros, o qual deve ser realizado de acordo com o seguinte
procedimento:

ll- ldentificação do ensaio hidrostático;

lll- Aplicação de novo tratamento superficial, seguido da pintura do recipiente ou
cilindro. Nota: Sempre que for requerida a realizaçâo do ensaio hidrostático para um
extintor de incêndio, deverão ser executados e registrados também os seguintes
serviços:

lV Determinação da capacidade volumétrica do cilindro destinado ao
armazenamento de dióxido de carbono, tanto o extintor de incêndio como o cilindro
para gás expelente;

V- Ensaio hidrostático na válvula de descarga e na mangueira

Vl- Substituição do conjunto de segurança da válvula de descarga dos extintores de
incêndio de CO2 ou cilindros para o gás expelente (disco, arruela e bujão).

Vll - O registro do ensaio hidrostático deve conter, no mínimo, as seguintes
informaçÕes:

Vlll - Data do ensaio e identificaçäo do executor do serviço;

lX - ldentificação do recipiente (número de série e carga nominal do agente extintor);

X - Marca e ano de fabricação ou do último ensaio hidrostático;

Xl - Pressäo do ensaio;

Xll - Aprovaçäo ou motivo da reprovação;

Xlll - Assinatura do responsável técnico;

XIV - Deverá ser providenciada identificação com a marca SAAE em tamanho
compatível com o equipamento que ofereça condiçöes de visualizaçäo a média
distância de todos os extintores.

XX - Relatório por entrega dos serviços prestados com assinatura do Responsável
Técnico.

P43739t2022
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3.3 lnspeção de Gaixas de Hidrante e teste hidrostático das mangueiras

I - As mangueiras de incêndio devem ser inspecionadas a cada 6 meses e o teste
hidrostático deve ser realizado a cada 12 meses, a fim de verificar se há a
necessidade de manutençäo dos equipamentos.

ll - A inspeçäo visa verificar a adequaçäo do comprimento da mangueira de acordo
com a área a ser coberta, a presença de desgaste (principalmente na região do
vinco), manchas e resíduos de substâncias químicas, revestimento externo solto,
problemas no acoplamento da mangueira e do hidrante, deformidade e problemas
de vedaçäo nos locais de união e ausência de marcaçäo.

lll - Em se referindo às mangueiras, as reprovadas no testes hidrostáticos devem ser
substituídas e as caixas de hidrantes devem estar com as mangueiras em
conformidade e aprovadas para uso.

4. DAS OBRTGAçÖES OrS PARTES

A - Obrigações da contratante:

| - Acompanhar e fiscalizar a execuçäo dos serviços contratados;

ll-Aplicar a contratada as sançöes regulamentares e contratuais;

lll - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratada;

lV - Comunicar a contratada, falhas e/ou irregularidades nos serviços prestados
para que sejam efetuados reparos sem ônus adicional ao SAAE.

V - Permitir acesso dos funcionários da contratada nas unidades do SAAE para a
realização dos serviços necessários desde que devidamente uniformizados
e identificados através de crachá e acompanhado por representante do SAAE.

B - Obrigaçöes da contratada:

l- Prestar os serviços objetos da presente contratação dentro dos prazos constantes
da proposta, contando desde o recebimento do pedido de compra, onde constarão todos
os serviços a serem executados, especificações e prazos, de acordo com os preços
registrados pela empresa na referida contratação;

ll - Responder pelos vícios e defeitos dos serviços e assumir os gastos e despesas
que se fizerem necessário para adimplemento das obrigaçÕes decorrentes da
presente contrataçäo;

lll - Realizar todos os serviços com material original, de 1a qualidade, atendendo
toda a legislaçäo vigente;

,î

SOROGABA
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lV - Promover a retirada e recolocação dos equipamentos na presença de um

responsável do SAAE da respectiva Unidade, que deverá assinar as respectivas
ordensde serviços, dos equipamentos retirados/entregues;

V - Devolver os equipamentos aos respectivos locais de onde foram retirados
informando ao responsável do SAAE caso o local esteja sem o devido suporte para
que seja realizada a adequação necessária.

Vl - Cumprir a legislação de inspeção técnica e recarga de extintores do lnmetro -
portaria no 005 de 011201 e anexos;

Vll - Manter seus os empregados sujeitos as normas de Segurança do Trabalho,
além das normas disciplinares do órgão contratante;

Vlll - Responsabilizar-se por todo e quaisquer danos causados ao SAAE e a
terceiros, decorrentes da execução dos serviços em desacordo com as normas de
segurança vigentes e demais orientações desta contratação;

lX - Apresentar ao término de cada relação de serviços, planilha padrão contendo
quantidade de extintores, por tipo, quantidade de extintores por peso, vencimento de
carga, teste hidrostático e de cilindro bem como problemas encontrados e serviços
executados;

X - Todos os serviços deveräo ser realizados por pessoal qualificado observando
rigorosamenteo estabelecido na portaria lnmetro no 005, de 04 janeiro de 2011 e
anexos;

Xl - Em hipótese alguma a contratada deverá retirar da unidade, quantia superior a
50% dos extintores por tipo (classe de incêndio).

Xll - Somente seräo aceitos e pagos serviços devidamente executados conforme
constatação e aprovaçäo pelo fiscalizador do contrato da parte do SAAE.

5 - PAGAMENTO

Efetuar o pagamento à contratada nos termos da resolução 812015 do SAAE
Sorocaba;

6 - GARANTIA

l- A garantia dos bens consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as
obrigações previstas na Lei no, 8.078 de 1110911990 - Código de Defesa do Consumidor
- e alteraçöes subsequentes;

ll- A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou
reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ressecados,
ou näo compatíveis com as especificações deste Termo;

Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm DLC/SL IA
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lll - Na substituição de materiais defeituosos, a reposiçäo será por outro com

especificações técnicas iguais, ou superiores, e com aprovação prévia do contraente,
sem custo adicional para o CONTRATANTE.;

lV - A licitante deverá informar em sua proposta o número da central de atendimento
para manutençãotécnica,

V - A garantia contra vícios do objeto deve vigorar por toda a validade do produto e
deve ser de aproximadamente de 12 (doze) meses.

Vl - Em caso de irregularidades na execução dos serviços, a contratante notificará a
contratada que terá 03 dias úteis a contar do recebimento da notificação para a
regularização da situaçäo;8 - PRAZOS DE EXECUçÃO DOS SERVIçOSO prazo máximo

para o início da execução dos serviços é de 15 (quinze) dias úteis da data do
recebimento do pedido de compra pelo período de 12 meses.

Os extintores serão considerados recarregados após a conferência e aprovação pelo
responsável da fiscalizaçâo conforme item 10.

Em caso de constataçäo de irregularidades no objeto, o SAAE, sem prejuízo das
penalidades cabíveis, poderá rejeitá-lo no todo ou em parte se näo corresponder às
especificaçÕes do Termo de Referência, determinando pronta adequaçäo e/ou
complementaçäo se houver diferença de quantidade, o que, em ambas as hipóteses,
deveräo ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sendo de sua
responsabilidade todas as despesas e riscos relativos à substituição e/ou a
complementação.

9 - FORMAS DA REALTZAçÃO OOS SERV|çOS

Os extintores teräo suas recargas realizadas conforme vencimento no decorrer do
período que trata o item I (oito) do presente termo, com o prazo máximo para entrega de
15 (quinze) dias corridos, contados de cada solicitaçäo do SAAE.

10 - LOCATS

Os extintores deveräo ser retirados e recolocados nas seguintes dependências do SAAE
Sorocaba:

1- ETE 51 - Av. XV de Agosto, 7172 Jd.lbiti do Paço

2- ETE 52 - Rua Sandro Mendes, 90

3- ETE ltanguá - Rod. Emereciano P. Barros 221

4- ETE Pitico - Rua Pedro Sola, Sn

5- ETE Pq. Säo Bento - Rua José Antonio Leme, 320 Pq, São Bento

6- ETE Quintais do lmperador - Rua Emiliano Ramos, 510 Quintais do lmperador

7- ETlAparecidinha - Rua Orlando Scatena.
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8- ETE lpaneminha - Travessa 4 Raposo Tavares n 140

9- ETE Carandá - Rod. Emerenciano Prestes de Barros.

10- EEE01 -Av Comendador Barbero 2313.

11- EEE 02 - Rua Estados Unidos (acesso fim da rua por sobre o Rio).

12- EEE 03 - Rua Silva Jardim (Fim da rua próximo ao Rio).

13- EEE 04 -Av. Juvenal de Campos,450.

14- EEE 05 - Rua Bernardo Ferraz de Almeida, sn,

15- EEE 06 -Avenida Dom Aguirre n 200

16- EEE 07 -Av. Prof Alcebiades de carvalho n 300

17- EEE 08 - Avenida Dom Aguirre n 2500

18- EEE 09 - Avenida Dom Aguirre n 3000

19- EEE 10 - Rua Saliba Motta,480

20- EEE 11 - Rua Luiz Braille,226.

21- EEE 12 - Av. XV de Agosto, 6272

22- EEE 14 - Rua Dr. Altino Arantes - Mineiräo.

23- EEE 15 - Acesso pelo Av. Ulisses Guimarães - Santo André ll

24- EEE 16 - Acesso pela rua Benedito Leme de Brito - Parque Vitória Régia.

25- EEE 17 - Acesso pela rua José Martinez Peres - Vitória Régia

26- EEE 18 - Rua Seis - Parque Vitória Régia ll

27- EÊE represa - Avenida 3 de Março S/N

28. ETA Éden - Rua Conde Zeppelin, 700 Éden

29- ETA Cerrado - Av. General Carneiro, 2001 Cerrado

30- Valo de Oxidaçäo - Av. lndependência, 2001 Éden

31- Centro Operacional - Av. Camilo Júlio, 255 Jd, lbiti do Paço

32- Centro Administrativo do Centro Operacional - Av. Camilo Júlio, 255 Jd. lbiti do Paço

33- Sevilha - Rua Madri, 112Yila Hortênsia.

34- Drenagem - Rua Paes de Linhares, 1793 Jd. Brasilândia;

35- Reservatório - Rua Pedro José Senger, 1396 Vila Haro;

36- Reservatório Central Parque - Rua Comendador Vicente do Amaral - Central Parque;

37- Reservatório Horto - Av. Alameda do Horto B Caguaçu;

38- Reservatório Santana - Rua Osvaldo Cruz -Vila Santana;

39- Reservatório Éden - Avenida lndependência - B Éden;

Prefeitura de
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40- Reservatório Baräo - Avenida General Osório - Autos do trujilo.

41- Reservatório Säo Guilherme - Rua Atanásio Soares altura do n 3.670 - Jardim São
Guilherme;

42- Reservatório YKK - Retiro São João

43- Reservatório Toyota

44- Reservatório lporanga ll-Av, Holingsworlh 1248

45- Capitaçäo represa lpaneminha -

46- Booster reservatório Eden

47- EEE - Av ltavuvu - Parque Tecnológico

48 - ETA Vitória Régia - Rua Antônio Silva Saladino, 351 - Parque Vitoria Regia

49 - Reserva Saae -Avenida Comendador Camilo Júlio, 255 - lbiti do Paço

50 - Reservatório Herbert de Souza - Vitória Régia

51 - Poço artesiano I - Rua Péricles Wey de Almeida - Quitais

52 - Reservatório Caixa Elevada - Estrada José Ribeiro Leite - Quitais

53 - Capitaçäo represa lpaneminha -

11 - QUANTIDADE

11.1 Recarga

A quantidade aproximada é de 299 extintores conforme tabela abaixo:

SOROCABA

Itêm Tipo Carga Quantia

671 AP l0litros

2 c02 4kq 57

3 c02 6kq 82

4 PQS 4kq 46

6 PQS 6kq 13

I7 PQS 8kq

'147 PQS 12kg

10I PQS 20 kq
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I 1 .2 Testes Hidrostáticos

Deverão se realizados testes hidrostático conforme necessidade

1 2. Responsável pela fiscalizaçäo:

Setor de Segurança e Saúde Ocupacional

13 - RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊruCIE

do
Heratdo *,$r*Wi,rr,

Engo de Segurança do Trøbølho.

Sorocaba, 23 de Fevereiro de 2023

SOROCABA

9 PQS 30 kq 2

10 PQS ABC 04 Ks 7

Total - 306
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